
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA – VEREADOR ANDERSON GOGGI 

MOÇÃO DE APLAUSO 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, 

ouvido o plenário,  que seja inserida em ata a  Moção de Aplauso ao 

Mestre  Alcimar  Ferreira  –  Barcelona,   aos  serviços  prestados  à 

Capoeira,  pelo compromisso com a preservação, difusão e valorização 

desta importante manifestação cultural brasileira.

A  Capoeira,  reconhecida  como  Patrimônio  Cultural  Imaterial  da 

Humanidade  pela  UNESCO,  transcende  a  prática  corporal  e  se  afirma 

como expressão de resistência, identidade e inclusão social. Sua prática 

promove a integração comunitária, o respeito à diversidade, a disciplina, a 

solidariedade e o fortalecimento de valores de cidadania, especialmente 

entre crianças, jovens e adultos.

Em  Vitória,  mestres,  professores  e  praticantes  da  Capoeira  têm 

contribuído não apenas para a preservação da tradição, mas também para 

o desenvolvimento social, educacional e cultural de nossa cidade, levando 

adiante uma herança que une música, dança, luta e ancestralidade afro-

brasileira.

Assim, é justo e necessário o reconhecimento público aos que se dedicam 

à Capoeira,  reafirmando seu papel  fundamental  na construção de uma 

sociedade mais inclusiva, culturalmente rica e socialmente justa.

Palácio Atílio Vivácqua, 05 de setembro de 2025. 

Aloísio Varejão
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